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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

2025.000003.22101.01 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
- SEFAZ, E A EMPRESA LÍDER 

NOTEBOOKS COMÉRCIO E SERVIÇOES 
LTDA. 

  
 

O Estado do Espírito Santo, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA 

FAZENDA – SEFAZ, doravante denominada CONTRATANTE, órgão da 
Administração Direta do Poder Executivo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

27.080.571/0001-30, com sede na Avenida João Batista Parra, nº 600, Enseada 
do Suá, Vitória/ES, neste ato, representada legalmente pelo seu Subsecretário de 
Estado para Assuntos Administrativos, Sr. ALEX FAVALESSA DOS SANTOS, 

brasileiro, Servidor Público Estadual, e a Empresa LÍDER NOTEBOOKS 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, doravante denominada CONTRATADA, 

doravante denominada CONTRATADA, com sede Av. Acesso Rodoviário, SN – 
QUADRA 11 - MOD. 01 02 E 03 QUADRA 12 - MOD. 01 PARTE GALPAO 05 06 07 
08 E 09 SALA 33 TIMS – Serra / ES, Cep: 29.161.376, inscrita no CNPJ sob o nº 

12.477.490/0002-81 neste ato representado por JOVINO PEREIRA DE BRITO 
JUNIOR, Administrador e Diretor Jurídico, conforme atos constitutivos da empresa 

ou procuração apresentada nos autos, celebram o presente TERMO ADITIVO ao 
contrato Sefaz nº 2025.000003.22101.01, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo quantitativo ao Contrato 
nº 2025.000003.22101.01, no percentual de 25 %, conforme autorização prevista 

conforme art. 124, inciso I, alínea 'a' e o art. 125, da Lei nº 14.133/2021 de acordo 
com os Anexos I e II deste termo aditivo, que passam a fazer parte do referido 
contrato.     

1.2. Com este aditivo, haverá um acréscimo quantitativo de 75 (setenta e cinco) 
monitores, com valor unitário de R$ 1.063,00 (um mil e sessenta e três reais) 

totalizando um valor de R$ 79.725,00 (setenta e nove mil, setecentos e vinte e 
cinco reais). 
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(27) 3347-5117 Fax: (27) 3347-5112 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

 
2. Em razão do acréscimo quantitativo ao objeto contratual, relativo ao item 1 lote 

único, o valor do contrato passará a ser R$ 398.625,00 (trezentos e noventa e oito 
mil, seiscentos e vinte e cinco reais), conforme Anexo I deste termo aditivo. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

3.1 A liberação dos recursos financeiros far-se-á mediante publicação deste Termo 
Aditivo no Diário Oficial do Estado, de acordo com as disponibilidades financeiras 
da SEFAZ. 

 
3.2. As despesas correrão por conta do Programa de Trabalho: 

10.22.101.04.123.0050.2151, Fonte 754, Natureza de Despesa 4.4.90.52, para o 
exercício de 2024/2025. 
  

CLÁUSULA QUARTA – DA RENOVAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL 
 

4. A garantia contratual prevista na Cláusula Oitava do Contrato original será 
reforçada, pela Contratada, proporcionalmente ao acréscimo ao valor do contrato 
decorrente do presente Termo Aditivo, nos termos do conforme art. 96, parágrafo 

4°, da Lei nº 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CONDIÇÕES 

 
5. Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições anteriormente 

avençadas, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 
 

Por estarem justos e contratados, assinam o presente Termo em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, para igual distribuição, para que produza os seus efeitos 

legais. 
   

 
ALEX FAVALESSA DOS SANTOS  

SUBSECRETÁRIO DE ESTADO PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS  

CONTRATANTE  
 

 
JOVINO PEREIRA DE BRITO JÚNIOR  

LÍDER NOTEBOOKS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
CONTRATADA 
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ANEXO I – MEMÓRIA DE CÁLCULO 

 
 

 
 

VALOR ATUAL ITEM 1 – LOTE ÚNICO 
 

 
ITEM  

 

 
QUANTIDADE 

         
          UN 

 
DESCRIÇÃO 

 
VALOR 

UNITÁRIO 
 

      
       TOTAL 

 
01 

 
300 

 
UN 

 
MONITOR DE 

VÍDEO 

 
R$ 1.063,00 

 
R$ 318.900,00 
 
 

 
                      VALOR COM ACRÉSCIMO QUANTITATIVO DE 25% - ITEM 1 – LOTE ÚNICO 

 

 
01 

 
375 

 
UN 

 
MONITOR DE 

VÍDEO 
 

 
R$ 1.063,00 

 
R$ 398.625,00 

 
VALOR TOTAL ATUAL COM ACRÉSCIMO QUANTITATIVO DE 25%: 

 

 
R$ 398.625,00 (trezentos e noventa e oito mil, seiscentos e vinte e cinco reais) 
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ANEXO II – PROPOSTA COMERCIAL 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

ALEX FAVALESSA DOS SANTOS
SUBSECRETARIO ESTADO
SUBSAD - SEFAZ - GOVES

assinado em 10/07/2025 16:47:04 -03:00

JOVINO PEREIRA DE BRITO JUNIOR
CIDADÃO

assinado em 10/07/2025 14:29:14 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 10/07/2025 16:47:04 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por BRUNELLA LISSANDRA SILVA FUZETO (CHEFE EQUIPE FAZENDARIA - SUGEC - SEFAZ - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-DVCJPX
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